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 LEI N.º    641/2016  DE 20 DE ABRIL  DE 2016. 

 

 

 

                                                                    Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Adicionais  

                                                                    Suplementares       à despesa     fixada no Orçamento 

                                                                    Municipal   do    Exercício     de   2016   e     dá outras 

                                                                    Providências 

 

 

A Prefeita Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares 

no Orçamento Municipal do exercício de 2016, segundo os limites indicados a seguir: 

   

I – Decorrentes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, até 

o limite de 11% (onze por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as 

Despesas para o exercício financeiro de 2016, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, e § 2º da Lei 

4.320/64;  

 

II – Decorrentes do excesso de arrecadação, até o limite de 11% (onze  por cento) do Orçamento 

Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2016, nos 

termos do art. 43, § 1º, inciso II, e § 3º da Lei 4.320/64; 

 

III – Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

autorizados em Lei, até o limite de 11% (onze  por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a 

Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2016, nos termos do art. 43, § 1º, inciso 

III da Lei 4.320/64;  

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba

www.pmsaogabriel.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

49D89DC12892B8B62079EBC4593E72D7



quarta-feira, 20 de abril de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de São Gabriel

                                                                                                                   
 
 
 
_________________________________________________________________________________________________ 
 

Largo da Pátria, 132 – Centro – São Gabriel Bahia 
CEP:. 44.915-000  
FONE/FAX: (74) 3620-2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

IV - Provenientes de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo realiza-las, até o limite de 11% (onze por cento) do Orçamento Municipal, que 

Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2016, na forma definida do 

art. 43, § 1º, Inciso IV da Lei 4.320/64. 

 

Art. 2º - O Limite autorizado no art. 1º desta Lei, não será onerado quando o crédito se destinar as 

hipóteses descritas a seguir, quando deverão ser considerados os seguintes limites: 

 

I – Para atender insuficiências de dotações de grupo de pessoal e encargos, mediante a utilização 

de recursos provenientes da anulação de despesas consignadas no mesmo grupo, até o limite de 

11% (onze  por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o 

exercício financeiro de 2016; 

 

II – Para atender pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais e requisições de 

pequeno valor até o limite de 11% (onze por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a 

Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2016; 

 

III – Para atender o pagamento dos serviços da divida pública até o limite de 11% (onze por cento) 

do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 

2016; 

 

IV – Para atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 

Programas de trabalho das Funções de Saúde, Assistência, Previdência e em Programa de 

Trabalho relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de 

dotações das respectivas funções até o limite de 11% (onze  por cento) do Orçamento Municipal, 

que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2016. 

 

Art. 3º - Os percentuais autorizados nesta lei serão adicionados ao limite previsto na Lei 

Orçamentária Anual do exercício de 2016 e demais Leis que regulamentam a matéria.   

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar alterações no quadro de detalhamento de 

despesa (QDD) dentro do mesmo Projeto e/ou atividade, que não serão computadas no limite 

autorizado por esta Lei.    
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Art. 5º - A abertura dos Créditos Suplementares autorizados por esta Lei far-se-á por Decreto do 

Executivo Municipal, observadas as disposições constantes no Art. 43 da Lei 4.320/64.  

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita, em  20  de abril  de 2016. 

 

 
 

Gean Ângela Rocha 
Prefeita Municipal 
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 LEI Nº 642  /2016 DE  20 DE ABRIL  DE 2016.  

 

 

 

                                                         Altera a Lei Municipal nº 629/2015, que ratifica  o 

                                                           Protocolo de Intenções firmado entre o Município 

                                                         de São Gabriel, o    Estado da Bahia,    através da  

                                                         Secretária de Saúde do Estado da Bahia e outros 

         Municípios baianos. 

 

 

 

 

  A PREFEITA DO MUNICÍPIO de São Gabriel Estado da Bahia, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou  e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 629/2015 que ratifica o Protocolo de 

Intenções firmado entre o Município de São Gabriel, o Estado da Bahia, através da 

Secretária da Saúde, e outros municípios baianos, e que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 1º - Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções, constante no 

Anexo Único desta lei, firmado entre o Governo do Estado da Bahia, através da Secretária 

da Saúde do Estado, e os municípios de America Dourada, Barro Alto, Barra do Mendes, 

Central, Canarana, Gentio do Ouro, Irecê, Ibititá, Ibipeba, Itaguaçu da Bahia, João 

Dourado, Jussara, Lapão, Mulungu do Morro, Presidente Dutra, São Gabriel e Uibaí , 

subscrito pelo Secretário da Saúde do Estado da Bahia, nos termos da Lei 11.107, de 06 

de abril de 2005, bem como das normas federais que regem o Sistema Único de Saúde e 

da Lei Estadual nº 13.374 de 22 de setembro de 2015, que disciplina as regras gerais da 

participação do Estado da Bahia nos Consórcios Regionais de Saúde". 
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Art. 2º - Fica alterado o Anexo Único da Lei nº 629/2015, substituído pelo Anexo Único da 

presente Lei. 

 

Art. 3° - Fica alterado o art. 4° da Lei n° 629/2015, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 4° - Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público 

objeto do art. 1° desta Lei, sob a forma de cessão de uso, e desde que vinculados aos 

interesses e atribuições do Consórcio.” 

 

Art. 4º - Ficam mantidos os demais dispositivos da Lei nº 629/2015 de 19 de outubro de 

2015. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se s 

disposições em contrário. 

 

 

                                             Gabinete da Prefeita, em 20 de abril  de 2016.  

 

 

 

 

GEAN ÂNGELA ROCHA 

PREFEITA  
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